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ATO DA MESA DIRETORA Nº. 02 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 

 

DESIGNA EMPREGADO PÚBLICO PARA EXERCER AS 

ATRIBUIÇÕES DE PREGOEIRA PARA ASSUNTOS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS-

PA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

  

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santa Maria das Barreiras, Estado do 

Pará, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo Art. 21, II, 

alínea C, e em especial pela Lei Federal n° 14.133/2021,  

R E S O L V E:  

Art. 1º - DESIGNAR em cumprimento ao disposto no Art. 7º, da Lei Federal nº 

14.133/2021, o empregado público para exercer as atribuições de Pregoeira 

para assuntos no âmbito da Câmara Municipal de Santa Maria das Barreiras-

PA, atinentes aos órgãos de sua estrutura administrativa, conforme indicado no 

presente ATO.  

§ 1º. As atribuições de Pregoeira para assuntos da Câmara Municipal de Santa 

Maria das Barreiras-PA serão conduzidas de acordo com a nova legislação, pelo 

seguinte agente público:  

I - PREGOEIRA: - DEUSIVALDA RODRIGUES DO NASCIMENTO  

EQUIPE DE APOIO:   

NUBIA RODRIGUES PINTO e MARCIA ALVES SANTOS TAVARES 

§ 2º - Conforme preconiza o Art. 8º, § 2º da Lei 14.133/2021, em licitação que 

envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos 

estabelecidos no Art. 7º desta Lei.  
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Art. 2º - A Pregoeira poderá contar com o apoio dos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à 

execução do disposto na Lei Federal nº 14.133/21.  

Parágrafo único – As disposições deste ATO se aplicam os processos 

licitatórios de contratações amparadas pela Lei Federal nº 14.1333/2021.  

Art. 3º - Este ATO entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santa Maria das Barreiras, Estado do 

Pará, em 02 de janeiro de 2026. 

 

ANTONIO MARCOS LUCIANA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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